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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Direitos Humanos e Minorias 

 
Requerimento nº 93/2011 

(Sra. Manuela d’Ávila) 
 
 
Requeiro a aprovação, pela Comissão de Direitos Humanos e Minorias, da 
Câmara dos Deputados do Brasil,  de Moção de Solidariedade ao povo e à 
República Árabe Saaráui Democrática (Saara Ociental), em sua luta por liberdade 
e soberania. 
 

Moção 
 

A Comissão de Direitos Humanos e Minorias da República Federativa do 
Brasil, tendo em vista a situação do Saara Ocidental, país ocupado há 35 anos por 
Marrocos; 

Considerando a existência de cerca de 170 mil refugiados, expulsos de sua 
terra natal vivendo em campos em outros países, além dos 120 mil saarauis que 
dividem a terra com cerca de 200 mil colonos marroquinos e sofrem com as más 
condições de vida e forte opressão e repressão impostas pelo ocupante; 

Considerando que o Saara Ocidental, antiga colônia espanhola ocupada 
por Marrocos desde o final de 1975, quando uma invasão de 350 mil soldados 
marroquinos ocupou o território e expulsou os saaráuis, com um saldo de duas mil 
pessoas mortas e muitas outras vítimas de bombardeios de napalm e fósforo 
branco; 

Considerando que os saaráuis organizaram-se em torno da Frente 
Polisario, reivindicando soberania sobre o território e ao mesmo tempo a fuga em 
massa da população rumo à parte argelina do deserto de Hamada; 

Considerando que esta Frente proclamou a República Árabe Saaráui 
Democrática, hoje reconhecida por 82 países e membro da União Africana, 
constituindo-se como estado no exílio, dotado de Constituição própria e baseada 
em princípios democráticos, com eleições de delegados nos campos de 
refugiados, dos territórios ocupados e liberados; 

Considerando que a sociedade saaráui pertence a uma cultura aberta e 
tolerante com uma forma própria de praticar o islã, em que a mulher tem um papel 
bastante ativo, inclusive como direito de se divorciar e casar novamente; 

Considerando que a Frente Polisário apresentou à ONU, em 10 de abril de 
2007, uma proposta intitulada “Proposta para uma solução política mutuamente 
aceitável” que prevê a auto-determinação do povo do Saara Ocidental, baseada 
num referendo e em relações estratégicas entre o Saara Ocidental e Marrocos; 

Considerando a seriedade e boa vontade expressa pela liderança saaráui, 
com o comparecimento da Frente Polisario a todas as rodadas de negociação; 
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Considerando que a Organização das Nações Unidas tem defendido a 
descolonização, bem como constatado, por meio de missão especial e pelo Alto 
Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados, graves violações de 
direitos humanos contra o povo saaráui, em decorrência da situação de ocupação; 

Esta Comissão de Direitos Humanos e Minorias proclama sua solidariedade 
ao povo e à República Árabe Saaráui Democrática (Saara Ociental), em sua luta 
por liberdade e soberania e defende a realização de esforços nesse sentido no 
âmbito da ONU e de outras organizações multilaterais que possam contribuir na 
transição para a soberania dessa República, de modo a realizar plenamente os 
direitos humanos de seu povo. 
 
 
 

Sala das Comissões, 31 de maio de 2011 
 
 
 
 

Deputada Manuela d’Ávila 
PcdoB/RS 
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